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FALANDO DE AMAR E
CANTO NDO VAQUEJAOA

OBJETO: A empresa R&R MUSIC LTDA, CNPJ n' 50.782.272/0001-69, estabelecido
à Rua Uberlândia, 119 -- Messejana -- Fortaleza -- CE, CEP: 60.871-110, representada
pelo Sr. RafaeILima de Macedo, inscrito no CPF n' 062.183.543-93, vem representar
a seguinte proposta de preço para realização do show da referida banda Ramos e
Randinho na cidade de Solonópole -- CE, no dia 10 de agosto de 2024 para a Exposol
Proposta válida por até 60 dias a contar da data da entrega.

Horário do show: 01:30H

Duração do show: 01:40H

'\

Segue abaixo proposta de preço para 01 (uma) apresentação artística da banda
;Ramos e Randinho" na cidade de Solonópole -- CE conforme planilha abaixo

R&R MUSIC L'lDA
CNPJ: 50.782.272/0001-69
AGÊNCIA: 564
CONTA: 109071-2
BANCO: BRADESCO
PIX: 50.782.272/0001-69

CACHE RS 85.600,00

IMPOSTO 5% R$ 5.000,00

CAMARIM R$ 1.500,00

HOTEL R$ 2.500.00

DIÁRIA DE:ALIMENTACAO RS 2.400,00

TRANSL,\DO R$ 3.000.00

item Especificações dos Serviços Data da Apresentação Valor do
Cacho

  Realização de 01 (um) show da
Banda Ramos e Randínho

10 de agosto de 2024 ! oo.ooo.oo
(cem mil reais)
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FALANDO DE AMOR E
CANTANDO VAQUEIADA

Fortaleza (CE), 19 de junho de 2024

Documento nsinado digiDlmente

RAFAa. UNIA DE hnCEDO
Data: i9yoõ/2024 14: !0;2&Q300
Verifiqu e em http=//validar.iü.gov.br

RafaeILima de Macêdo

062.183.543-93
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CLÁUSULA SE)(TA-OAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. Fica pactuado a totallnexlstência de vínculo trabalhista entre as partes. não ttavendo

entre os Representados e o Representante qualquer tipo de subordinação.

;ente ajuste obriga apenas as partes contratantes sem herdeiros e sucessores.

6.3, Fica eleito o foro da Cidade Fortaleza-CE, dirimir qualquer dúvida ou questões

decorrentes do presente. E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS. termos

e condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igualteor. Justamente

com as testemunhas abaixo. pam que produza os seus efeitos legais

Por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento em duas vias de água

teor, juntamente com duas testemunhas.

a- ,

Fortalen. 24 de janeiro de 2024

/

'\
RANDERSOú UMA DE SOUZA

CPF n9 074.203.02S-37

.MON GOUVÜA REZENDE

vüo' do Alo RS 8 89 EPd R3 3 1e Tev
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tNSTKUMENTO DE CÜSÂO DE REPRESENTAÇÃO

INSTRUMENTO PARTICUUR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ElfTRe SICeÜ8RAM

Damiãa, n9. 1231. baixo Joviano 8zrbon. CEP: 49680-000.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O④ETO

's

a} IA, tHtenienÇão e atuação do$1ARTISIAS. oía representados. em aposentações e

espet3cuta públicos.

b} A conc©ssão de direitos de uhlização do nome aítisMco e a píóPÍ
toublicid3de, merchandising e paUocíniol

un imazen} dos ARTISTASge

'Ciãls
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R&R MUSIC LTDÂ

R UBER!.ANOTA t19. ME3SEJANA. FORTALEZA4€

,) A 3iltoriiação para itxaí as intc !iretações dos ARTISTAS eRI produção

Etorgar direitos de reprodiiçãojcomunicaçáo pública e distribuição das dl!

d) A cessão de uso ou o arrendamento temporário de espaços publicitários dos ARTí$11AS.

mediante redes de comunicação eletrónica par Qualquer procedimento ou ststem
conhecido ou a ser inventado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXCLUSIVIDADE E DAS DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS

'1 2.L Os serviços oía conüatados dar-se-ão em carâter de exclusividade. podendo o

Representante firmar contratos pan apresentações artísticas, participações, show ou evento

de qualquer natureza.

2.2. Pele! presente, declara o representado que o empresário arüstico é o seu único

representante ern todo o território nacional, detendo a exclusividade paf'a contratação de

suas apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas e, até.

substabelecer ou terceirizar a representação em situações esporádicas.

2.3 0 Representante; jrá negociar preços e condições de pagamentos com os terceiros

contntantes dos serviços artísbcos dos Representados conforme análise de mercado

realizada periodicamente. obsuvadas questões !ogfstias e informará aos representados os

Fores dos contratos celebrados 8 cada mês.

''b
CLÁUSULA TERCEIRA , DAS OBRIGAÇÕES DO REPR8ENTANTE

3.1 0 REPRESENTANTE desempenharái: com a maior diligência, quantas aüvidades sejam

necessárias pam:o fim de lograr o máximo de rendimento das qualidades do ARTISTA\.

ssessorando-o. dirigindo.o e aconselhando-o convenientemente. ©m todas as aüvidades e

manifestações artísticas que possam desenvolver;

3.2. O REPRESENTANTE negociara e conçluiíá com terceiros; em nome e em representação

do ARTISTA. a intervenção destes em quantos negados jurídicos sejam abrangidos pe

!o do pies?nte Contrato, diligenciando sempre para obter em delas cürltntaÇÕesi QS

$ favüíáveís pan o ARTISTAtermos e audições m;
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acerca dos cantprorntssos contraídos em notlw desta frente a terceiros. énlFre!.iíiGS t'/c

nlcto$ de comunkação, e qlie obriguem o comparearn\enio e/au atuação do CÜNTI ALADO

ARTISTA em dct©rmtnados locais;: quer sela pof razões pramcciona s ou pão.

C{ÂUSiJLA QUANTA:õ DAS OBRiGAçõES DOS REPRESENTADOS

4.1; Os Repr⑤entados deverão disponibilizar todo o portfólio necessário ao perfeita

cumpnmetlto das obrigações do Representante quanto à divulgação, markenng. kitch de

veredas e sltu1}8res
'3

4 2. Diir8nie a vigência do presente INSTRUMENTO, as Representados não poderão nomear

outro representante na região de apresentação definida fta cláusula segunda paraíso

agendamento. propostas de vendas dos serviços ou quaisquer serviços que sejam

conflitanies cam as poderes aqui já cedidos ao Representante; salvo em caso de comum

acordo onde o Representante deverá firmar a nomeação sob pena de nulidade da mesma

4.3: Os Representados realizarão todas as apresentações. shows, eventos, participações ou

similares a que forem contratados por terceiros e informados pelo Representantes salvo em

cê s Je comprowda incapacidade.

CLÁUSULA QutUTA + DO PRAZO E TERRITORIALIDADE

.'''x
S.lü:O presente instrumento tem validade de um ano. contado da data da sua assinatura.

findo o qualpoderá ser prorrogado, tácita. ou expressamente. por tempo indeterminado

manadas as mesmas condições.

s,2 A terrítoriaiidade#: como já dita anteriormente, será de toda o tcfdtóno nacional

b saleiro oü exterior com excbsivid3de conforme mencionado alhures+:não podendo exisüí

outro representante) além do aqui outorgado, sem Q consentimento de todos os polos do

presente instrumento.

④


